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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2026 

AUTORIA: Vereadores Dudu Sanches, João da Farmácia e Regina Márcia 

Ementa: Concede o Título de Cidadã Machadense à Excelentíssima 
Senhora Deputada Estadual Carla Sardano Morando. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO APROVA: 

Art. 1º Nos termos do art. 17, inciso XIII, da Lei Orgânica do Município e do art. 
219 do Regimento Interno da Câmara Municipal, fica concedido o Título de 
Cidadã Machadense à Excelentíssima Senhora Deputada Estadual Carla 
Sardano Morando, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao 
Município de Álvares Machado. 

Art. 2º A entrega da honraria ocorrerá em Sessão Solene da Câmara 
Municipal, a ser convocada pelo Presidente desta Casa de Leis, especialmente 
para esse fim. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões “Vereador Sebastião Pereira”, 03 de março de 2026. 

 

Vereadores Autores 

 

DUDU SANCHES                                                          JOÃO DA FARMÁCIA 
 

 

REGINA MÁRCIA 
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JUSTIFICATIVA 

Submetemos à elevada apreciação dos Nobres Pares o presente Projeto de 
Decreto Legislativo, que concede o Título de Cidadã Machadense à 
Excelentíssima Senhora Deputada Estadual Carla Sardano Morando, em 
reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Município de Álvares 
Machado. 

Carla Sardano Morando, nascida em São Caetano do Sul (SP), em 8 de 
outubro de 1974, é fisioterapeuta, com pós-graduação em Fisioterapia 
Cardiorrespiratória, empresária e política brasileira, filiada ao Partido da 
Social Democracia Brasileira (PSDB). Foi eleita Deputada Estadual por São 
Paulo no ano de 2018, com 89.636 votos, sendo reeleita em 2022 com 
expressivos 177.773 votos. 

Sua trajetória profissional é marcada por relevante atuação na área da saúde 
pública, especialmente no atendimento às mulheres. Atuou no Centro de 
Atenção Integral à Saúde da Mulher (CAISM) e no Hospital Mário Covas, 
desenvolvendo trabalhos voltados à reabilitação de mulheres submetidas à 
mastectomia, ao tratamento de câncer de colo de útero e ao acompanhamento 
de gestantes no sistema público de saúde. 

No âmbito parlamentar, exerce mandato na Assembleia Legislativa do Estado 
de São Paulo, onde se destacou como líder do PSDB no ano de 2019, além 
de integrar importantes comissões permanentes, como as Comissões de 
Finanças, Orçamento e Planejamento e de Defesa dos Direitos das 
Mulheres, bem como as Comissões de Infraestrutura e de Atividades 
Econômicas. 

Destaca-se ainda pela criação de Frentes Parlamentares voltadas ao 
desenvolvimento social, fortalecimento das entidades assistenciais, 
desenvolvimento econômico, indústria e comércio do Estado de São Paulo, 
demonstrando atuação voltada à geração de empregos e fortalecimento dos 
municípios paulistas. 

No exercício de suas funções parlamentares, desempenhou importante papel 
em atividades de fiscalização e controle, tendo sido relatora da Comissão 
Parlamentar de Inquérito da Enel no ano de 2023, cujo relatório final foi 
aprovado por unanimidade, além de assumir, em 2024, a presidência da 
Comissão Parlamentar de Inquérito das Empresas de Telecomunicações, 
reforçando seu compromisso com a defesa do consumidor e com a melhoria dos 
serviços públicos essenciais. 

No campo legislativo, é autora de diversas iniciativas de grande relevância social, 
dentre as quais se destaca a Lei Estadual nº 17.557/2022, que instituiu o 
Programa Estadual de Regularização de Terras, além de projetos voltados à 
proteção das mulheres vítimas de violência. 
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Desde o início de seu mandato parlamentar, tem priorizado investimentos nas 
áreas de saúde, segurança pública, infraestrutura viária, habitação e 
fortalecimento das entidades assistenciais, sendo reconhecida como uma 
das parlamentares que mais destinou emendas parlamentares para 
entidades sociais na 19ª Legislatura da Assembleia Legislativa. 

No que se refere especificamente ao Município de Álvares Machado, sua 
atuação tem se materializado por meio da destinação de recursos financeiros 
que fortalecem os serviços públicos, especialmente na área da saúde, 
contribuindo para a melhoria da infraestrutura e para a ampliação da capacidade 
de atendimento à população. 

Registra-se, nesse contexto, a destinação de mais de R$ 850.000,00 
(oitocentos e cinquenta mil reais) em recursos para a área da saúde, 
possibilitando avanços significativos no atendimento à população e no 
fortalecimento das políticas públicas municipais. 

Diante de sua sólida formação profissional, relevante atuação parlamentar, 
compromisso com o desenvolvimento social e apoio efetivo ao Município de 
Álvares Machado, revela-se justa e meritória a concessão do Título de 
Cidadã Machadense à Deputada Carla Sardano Morando. 

Sala das Sessões “Vereador Sebastião Pereira”, 03 de março de 2026. 

Vereadores Autores 

 

DUDU SANCHES                                                            JOÃO DA FARMÁCIA 
 

 

                                              REGINA MÁRCIA 

 


